
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

Relator: Dylan Roberto Viana Dantas 

SOBRE: PDL nº 9/2026. 

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo nº 9/2026, de autoria do Edil Ítalo 

Gabriel Moreira, que dispõe sobre concessão da Comenda Mérito em Educação 

“Bicentenário da Escola de Primeiras Letras” ao Senhor Antonio Roberto Beldi. 

 

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo nº 9/2026, de autoria do Vereador 

Ítalo Moreira, que dispõe sobre a concessão da Comenda Mérito em Educação 

“Bicentenário da Escola de Primeiras Letras” ao Senhor Antonio Roberto Beldi, 

em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à sociedade. 

No âmbito da competência desta Comissão, a matéria revela-se pertinente, por 

se tratar de homenagem destinada a personalidade cuja atuação contribuiu 

significativamente para o fortalecimento da educação no Município, seja no 

campo pedagógico, institucional ou comunitário. 

A Comenda Mérito em Educação “Bicentenário da Escola de Primeiras Letras” 

possui natureza honorífica e simbólica, voltada à valorização de educadores e 

cidadãos que dedicaram sua trajetória ao desenvolvimento educacional e à 

formação de gerações. O reconhecimento institucional de tais contribuições 

reforça o compromisso desta Casa com a valorização da educação como pilar 

fundamental do desenvolvimento humano e social. 

Não se identificam óbices quanto ao mérito da proposição, tratando-se de ato 

legítimo de reconhecimento público e incentivo à valorização dos profissionais e 

agentes que atuam na área educacional. 

Ante o exposto, esta Comissão de Educação manifesta-se favoravelmente ao 

Projeto de Decreto Legislativo nº 9/2026. 
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S/C, 24 de fevereiro de 2026. 

 

DYLAN ROBERTO VIANA DANTAS 

Presidente 

 

TATIANE COSTA DOS SANTOS 

Membro 

 

JOSÉ VINÍCIUS CAMPOS AITH 

Membro 
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